
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
ParecerJurídico nº Q q /2021
Assunto: Projeto de Lei nº 056/2021 — Autoria do vereador Marcelo Sussumu Yanachi
Yoshida - Inclui no calendário oficial do município o Dia Marielle Franco de
Enfrentamento à Violência Política contra Mulheres Negras, LGBTQIA+ e periféricas,a

ser comemoradoanualmente no dia 14 de Março.

À Comissão de Justiça e Rêdação
Exmo. Presidente VereadorSidmar Rodrigo Toloi

14   
 
Imase “de parecer jurídico ao projeto em eplgrate que “Inclui no

calendário oficial do município o Dia Marielle Franco de"“Enfrentamento à Violência

Política contra Mulheres Negras, LGBTQIA+ e periféricas, a ser comemorado

4 de Março”. no anualmenteno  
Daexposição demotivos extraímos o seguinte trecho:

(...)

A escolha da. data de 14 de:março para marcar o Dia Marielle

Franco deEnfrentamento à Violência Política contra Mulheres

Negros;-LGBTQH+eperiféricas, tem “como marco temporal a

data doassassinato de Marielle Francisco da Silva, nascida em

27 de Julho de 1979. Neste ano, completam-se três anos da

brutal perda de Marielle Franco e seu motorista, Anderson

Gomes.

Marielle Franco era uma mulher, negra, LGBT, mãe, filha, irmã,

esposa e cria do complexo da Maré, favela da zona norte do Rio

de Janeiro. Socióloga, com mestrado em AdministraçãoPública,

foi eleita Vereadora da Câmara do Rio de Janeiro, com 46.502

votos. Foi também Presidente da Comissão do Mulher da 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
Câmara. No dia 14 de março de 2018, foi assassinada junto ao

seu motoristaAnderson, em um atentado ao carro onde estava.

Treze tiros atingiram o veículo, e, até hoje, a justiça brasileira

não conseguiu identificar os mandantes do crime que chocou o

Brasil e o mundo. Quem mandou matar Marielle mal podia

imaginar que ela era semente, e que milhões de Marielle's em

todo mundo se levantariamno dia seguinte.

Marielle se formou pela PUC-Rio e fez mestrado em

= “Adindhistração Pública pela Universidade Federal Fluminense

“(UFF). Sua dissertação teve como tema: “UPP: a redução da

favela a três letras”. iniciou suamilitôncio em direitos humanos

após ingressar no pré-vestibular:colnunitário e perder uma

amiga, vítima de bala perdida, num tiroteio entre policiais e

Ê traficantesno Complexoda Maré. É |

Trabalhou em organizações dasóbiêdade civil como a Brazil

Foundation e o Centro de AçõesSolidáriasda Maré (Ceasm).

Coordenou a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e

Cidadania da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj)

e construía diversos coletivos e movimentos feministas,

negros e de favelas. Aos 19 anos, se tornou mãe de uma

meniha. Isso” à ajudou a se constituir como lutadora pelos

direitos das mulheres e debateresse tema nas favelas.

A instituição do Dia Marielle Franco de Enfrentamento à

Violência Política contra Mulheres Negras, LGBTQIA+ e

periféricas é um marco para a legislação deste respectivo

município, e uma forma de engajar a população em um

debate extremamente importante para a democracia

brasileira. Reconhecer a memória de uma defensora de

direitoshumanos, parlamentar,e sua luta contra os desafios 
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cotidianos causados pelo fenômeno da violência política é

essencial para o fortalecimento de uma agenda propositiva

de defesa dos direitos humanos de forma geral, e

principalmente, do direito ao exercício político. (gn)

Faz-se importante destacar que a instituição desta data no

Calendário Oficial do município auxilia na divulgação e na

informação para a poputação emgeral da importância do

enfrentamento a violência políticacontra mulheres negras,

he é periféricas, em especial a promoção da

memória e luta de Marielle Francó enquanto uma defensora

 
: É “de direitos humanos que lutavapelo direitode todos. (gn)

º (..)

 “ab inítio, cumpre destacar a competênciaregimental da Comissão de

Justiça e Redação, estabelecidano artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica-exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores.

Nesse sentido é o entendimento do SupremoTribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é

do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião

técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada da

decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na

execução ex ofício da lei. Na oportunidade do julgamento,

porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato

opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo 
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administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito

Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

A proposta em exame, no que tange à matéria, afigura-se revestida

de legalidade, tendo em vista a competência de legislar sobre assuntos de interesse

local (art. 30, |, da CRFB). o  
O tribunal de Justiça do Estado de São Pasilo vem se posicionando no

seguinte sentido aterca dá matéria:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTIIFUCIONALIDADE - Lei nº 4.771, de

23-4-2012, do Município de Maud; que. institui, no calendário

oficial de eventos do município, a,méiito -do Pentecostes" que se

realizará a cado dois anos, ng mééde maio, e dá outras

providências. | — Usurpação de competência. Inocorrência.

Norma que institui data comemorativa no calendário oficial

do município. inexistência de conflito entre o Poder

Legislativo e o Poder Executivo, no âmbito do Município de

Mauú. Lei que não veicula ates de gestão. Competência

legislativacomum. Tema de Repercussão Geral nº 917. |! —

Criação de despesas. Possibilidade. Somente é vedado ao Poder

Legislativo iniciar projeto de lei que acarrete aumento de

despesa para o Poder Executivo se a legislação tratar de

alguma das matérias constantes do art. 61, $ 18, da CF/88.

Tema de Repercussão Geral nº 917. Ill — Criação de despesas.

Eventual ausência de receitas acarreta, no máximo, a

inexequibilidade da norma no mesmo exercício em que foi 
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promulgada. |V — Fixação de prazo para que o Poder Executivo

regulamentar lei. Violação do princípio da separação dos

poderes. Direção superior da Administração.Ato da reserva da

Administração. Atuação administrativa amporada por critérios

de conveniência e oportunidade. Inconstitucionalidade da

expressão 'no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de

sua publicação! prevista no art. 3º da Lei nº 4.771, de 23-4-

2012, de Mauá, e incidental do expressão 'no prazo nelas

estabelecido; não inferior a trinta nem superior a cento e

oitenta dias' constante do inciso tl do art. 47 da CE/89. Ação

procedente em parte." (TJSP; Direta-de Inconstitucionalidade

2097432-24.2019.8.26.0000; Relator (a): Carlos Bueno; Órgão

Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -

N/A; Data do Julgamento: 21/08/2019; Data de Registro:

23/08/2019) e 
Direta de Inconstitucionalidadenº 2258036-61.2016.8.26.0000

Autor: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO

Réu: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO

Comarca:sãoPaulo
Voto nº 35.350

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 4.813/2014,

que institui no calendário oficial a “Semana Municipal! de

incentivo à Doação de Medula Óssea, a ser realizada

anualmente, na semana que compreende os diast4 e 21 de

dezembro e dá outras providências”. Ação improcedente. Não

ocorrência de vicio formal de inconstitucionalidade,por desvio

do Poder Legislativo. Sem ofensa ao princípio da separação de 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP o

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br SU  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
poderes. inconstitucionalidade não configurada. Ação

improcedente.

t O Prefeito do Município de Suzano, Sr. PAULO

FUMIOTOKUZUML ajuizou a presente Ação Direta de

inconstitucionalidade, com medido liminar, em face da Lei

Municipal nº 4.813, de 04 de setembro de 2014, que institui no

calendário oficial a “SemanaMunicipal de Incentivo à Doação

de Medula Óssea,a ser realizada anualmente, na semana que

más 14-e 21 de dezembro e dá outras    
providências”.

     de êncanitra-se eivado por

niblidade, decorrentes de

Oautor afirma que o ato impugh

vícios insanáveis de inconstityii

mácula de ordem formal e miteridl: Comefeito, argumenta-se

que o Poder Legislativo teria extrabolado os limites de sua 
: função, porquanto a matéria legisfada está compreendida na

reserva dao administração e sua iniciativa é exclusiva do Chefe 
“. do Poder Executivo. Ademais, ;destaca que a norma cria

despesa sem indicação darespectiva fonte de custeio.

Diantedisso, requereu qconcessão do liminar para determinar

a suspensão daeficácia da Lei Municipal até o julgamentofinal

do ação e, nomérito,sejá a preserite julgada procedente a fim

de que sedeéláre a inconstitucionalidadeda lei por violação aos

artigos 58, 5 28, 20, H|, 25, 47, Il 111 e 144, todos da

Constituição do Estado de São Paulo (fls. 1/16).

A liminar foi indeferida (cf. fls. 121/122).

Foram prestadas informações pelo presidente da Câmara

Municipal de Suzano que se restringiu a transcreveros atos do

processo legislativo que resultaram na promulgação e

publicação do preceito normativo (cf. fls. 132/133). 
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    ESTADO DE SÃO PAULO

O Procurador Geral do Estado se absteve da defesa da norma

por tratar de matéria exclusivamente local (cf. fls. 216/217).

A douta Procuradoria-Geral de Justiça apresentou parecer no

sentido do procedência da ação para declorar a

incompatibilidade da Lei Municipal guerreada com os artigos

58, 24, parágrafo 2º, 2, 47, Ile XIV, e 144, todos da Constituição

Estadual (cf. fis. 221/229).

É o relatório.

+ pião direto de inconstitucionalidade discute a

de 2014, que institui no calendáriooficial a “Semana Municipal

de Incentivo à Doação de Medula:Óssea, a ser realizada

anualmente, na semana quecompreende os dias 14 e 21 de

dezembro e dá outrasprovidências*.

Eis o texto dã norma impugnado: * -
“Art. 18. Fica instituída, no êmbito do Município de Suzano, a

“Semana Municipal de Incentivo a Doução de Medula Óssea”, a

ser realizada anualmente, na semana que compreende os dias

14a 21 de dezembro.

Art. 2º. A “SemuhaMunicipal de Incentivo à Doação de Medula

Óssea”possg dintegrarocalendáriooficial de eventos culturais

do Municípiode Suzano.

Art. 3º. São objetivos desta Lei:

! - estimular a doação voluntária de medula óssea, visando a

ampliação das possibilidades de localização de doadores

compatíveis, informando, sensibilizando, conscientizando e

difundindo a necessidade de existência de doadores de medula

óssea, bem como manter atualizados os telefones e endereços

de contato do órgão responsávelpela captação;

e q  



 

   
 

ESTADO DE SÃO PAULO

H — desenvolver atividades de orientação, capacitação e

educação continuada sobre transplantes doação e

identificação de doadores, para profissionais da saúde,

especialmente aos que atuam nas unidades de obstetrícia,

oncologia e no Programa de Saúde da Família;

H!- alertaro doador cadastrado sobre a importância de manter

seus dados cadastrais atualizados em efetivamente,

comparecer para realizar a tivação quando chamado a fazê-lo;

uia fa é E triação de pontos fixos e móveis de coleta de

sangue para fins de triagem e cadústro de doadores voluntários

de medula óssea. ;

Art, 4º. O Poder Executivo MunicipalApierá celebrar convênios

e parcerias com o Governo” Federal estadual,

instituiçõesprivadas,fundações,empresas,organizaçõesgoverna

mentais ou hão governamentais; visarido a plena execução da

campanha, objetivando informara orientar sobre os

procedimentospara o cadastrode doadores e esclarecer sobre

a importância da doação de medula óssea para salvar vidas e

ainda sobre o armazenamentode dados do Registro Nacional

de Doadores de Medula Óssea REDOME,

Art. 5ºAsdespesos decorrentes-daexecução da presente Lei

correrão por cênta de verbas próprias do orçamento vigente,

suplementadas, se necessário.

Art. 6º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 78. Revogam-se as disposição em contrário.

“Primeiramente, afasta-se qualquer análise de violação à Lei

Orgânica do Município e a dispositivos da Constituição Federal

que não sejam de observância obrigatória pelos Estados e

Municípios ou que não foram reproduzidos pela Constituição
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Estadual, pois apenas a Constituição Estadual deve ser

porâmetro de controle abstrato de normas, conforme bem

disciplina o artigo 125, parágrafo 2º, da Constituição Federal.

Também a contrariedade reflexa ou indireta ao texto da

constituiçãonão podem ser aferidaspor via principal.

Passemos q análise do mérito da causa.

A ação é improcedente.

Da leitura dos dispositivos supra, verifica-se que a norma

i imitiginado inão abrange atos de gestão administrativa

referente à organização dos eventos de conscientização acerca

da doação de medula óssea, limitânde-sea inovar o calendário oficial do município de Suzano, institulrido data comemorativa,

sem impor, contudo, atribuiçõesà órgãos do Poder Executivo.

Nesse sentido, a lei não se encontra eivada de vício formal de inconstitucionalidade,por desvia doPoder Legislativo, eis que

não houve usurpação de matériaotinente ao Poder Executivo.

Destarte, da leitura do texto guitrreado, infere-se que inexiste

qualquer violação ao princípioda separação de poderes.

O ato normativo impugnado, de iniciativa parlamentar, é

perfeitamentecompatível com o ordenamento constitucional

vigente,encontrando-se em consonância com o Princípio do

Separação de Poderes, o qual, conforme bem elucida o ilustre

Ministro Alexandre de Moraes:

“consiste em distinguir três funções estatais, quais sejam,

legislação, administração e jurisdição, as quais devem ser

atribuídas a três órgãos autônomos entre si, que as exercerão

com exclusividade.Referido sistema foi esboçado, pela primeira

vez, por Aristóteles, na obra 'Política', tendo sido detalhado

posteriormente por John tocke, no 'Segundo Tratado do 
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Governo Civil, que também reconheceu três funções distintas,

sendo, finalmente, consagrado na obra de Montesquieu, 'O

Espirito das Leis, a quem devemos a divisão e distribuição

clássicas, tornando-se princípio fundamenta! da organização

política liberal, transformado em dogma pelo artigol6 da

Declaração Francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão, de

1789, encontrandoprevisão no artigo 2º da nossa Constituição

Federal” (in Direito Constitucional;27º ed. Editora Atlas, São  
Referido princípio é constituidorde verdadeira base harmônica da atuação dos poderes, osquais;pefo-seu intermédio, atuam

segundo um 'sistema de freios'e êontrapesos (checks and

balances), em controlereciproêg;visando a manutenção do
E

equilibrio tripartite:   
Daí encontrár-se, igualmente, é ) nos artigos 5º e 47,

incisos Il, XIV e XIX, da Constituição” o Estâdo, aplicáveis aos

r municípios por força do artigo J44 do mesmo diploma legal.

Senão vejamos:

“Art. 5º - são Poderes do Estado, independentes e harmônicos

entre si O Legistéitivo, o Executivoe o Judiciário.

e) : :
Art. 47 Competeprivativamente ao Governador, além de outras

atribuições previstas nesta Constituição:

H exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção

superiorda administraçãoestadual;

XIV praticar os demais atos de administração, nos limites da

competência do Executivo;

(..)

À
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XIX - dispor, mediante decreto, sobre: a) organização e

funcionamento da administração estadual, quando não

implicor em aumento de despesa, nem criação ou extinção de

órgãos públicos;

Art. 144 Os Municípios, com autonomia, político, legislativa,

administrativa e financeira se auto-organizarão por lei

orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição

Federal e nesta Constituição.

estlarecer. que a lei institui data comemorativa, 
envolvendo alteração no calendário oficial do Município de Suzano, não prevendo, contudo, nfixação de uma sequencia de

atividades para a concretização dó evento ou para o

cumprimentoda realização doevento a contento a recair sobre

o Poder Executivo. 
Aliás, os dispositivos impugnadosatribuem ao Poder Executivo

tão somente a prerrogativa de regfizaratos visando a execução

da campanha, “podendo celebrarconvênios e parcerias com o

Governo Federal e Estadual, instituições privadas, fundações,

empresas, organizações governamentais ou não

governamentais.

“Destarte,não se verifica a Imposição de cronogramas rígidos

ao PoderExecutivo, inexistindo atos de gestão e prevendo, tão

somente, atos superficiais para a concretude do evento

estipulado, a demonstrar a não violação ao princípio da

separação de poderes.

Neste sentido, a lei editada coaduna-se com o ordenamento

constitucional vigente, encontrando plena subsunção ao

artigo30, inciso ! da Constituição Federal de 1988, sendo certo o
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que a Câmara Municipal não usurpa de qualquer competência

ao legislarsobre assuntosde interesse local.

Sobre o tema há precedentes deste colendo Órgão Especial:

“Ação Direta de inconstitucionalidade. Lei que institui no

calendário oficial de eventos do Município a "Semana

Municipal da Alimentação”. ill. Não ocorrência de ofensa à

regra da separação dos poderes, todavia, no tocante aos

demais dispositivos. Precedentes deste Órgão Especial e do

 Abunol Federal. IV. inexistência de vício de

iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe

 
“o, “do Poder Executivo é matéria taxátivamente disposta na

- Constituição Estadual. Precedentes dó STF. V. Ausência, por

fim, de ofensa à regra contida noartigo 25 da Constituição do

Estado. A genérica previsão orçamentária não implica a

existência de vício de constitucioneliclade, mas, apenas, a

inexeguibilidade do lei no exercício Orçamentário em que

aprovada. Precedentes do STF. Pedido julgado parcialmente

procedente”. (Direta de inconstitucionalidade nº 2166854-

57.2017.8.26.0000, Relator Márcio Bartoli, j. 31/01/2018).

Destarte, como se viu e ressaltou, a norma guerreada é

pleriamente ' fico, não havendo invasão de matéria de

competência reservado ao Chefe do Poder Executivo.

Na organização político-administrativa, o município apresenta

funções distintas. O prefeito (chefe do Poder Executivo) é o

responsável pelo função administrativa, que compreende,

dentre outras coisas, o planejamento, a organização e a direção

de serviços públicos e dos funcionários que atuam em sua

prestação, enquanto que a função básica das Câmaras

Municipais (Poder Legislativo) é legislar, editando normas 
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gerais e abstratas que devem pautar a atuação administrativa.

A atuação legislativa impugnado editou, repise-se, normas

gerais e abstratas e de interesse local, compotível, portanto,

com o ordenamentojurídico em vigor.

O que se verifica, in casu, é a consagração da competência

concorrente em relação a leis complementares e ordinárias,

prevista no artigo 24, 828, da Constituição do Estado de São

Paulo.

u “Porfim,quaito a criaçãode despesas sem a respectiva dotação

orçamentária, ressalte-se que mésmo que a lei implique em

gastos ao Poder Executivo, isso não seria suficiente para afastar

a possibilidade de que a Câmara inicie o processo legislativo

municipal, não havendo afronta do artigo 25 da Constituição

ú Bandeirante.

; Nestesentido, é o entendimentodo Pretório Excelso:

“ EMENTA: AÇÃO DIRETADEINCONSTITUCIONALIDADE.

ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO

ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E

PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO

DIREITO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LEI DEINICIATIVA

PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-MEMBRO.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO

ACOLHIDA.

CONCESSÃODEFINITIVADOBENEFÍCIODAASSISTÊNCIAJUDICÁRIA

GRATUITA.QUESTÃODEÍNDOLEPROCESSUAL.

INCONSTITUCIONALIDADEDO INCISO | DO ARTIGO2S.

SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO

BENEFÍCIO DA — ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIAGRATUITA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO Ill DO ARTIGO 2º. 
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      ESTADO DE SÃO PAULO

FIXAÇÃODE PRAZO PARA CUMPRIMENTODA DECISÃOJUDICIAL

QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS

REALIZADASPELO ESTADO-MEMBRO.

INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV DO ARTIGO 2º.

AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, 5 18, INCISOI|, ALÍNEA

"E", E NO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃODO

BRASH . 1. Aocontrário do afirmado pelo requerente, a lei

atacadanão cria ou estrutura qualquerórgão da Administração   Ê procedea alegação de que qualquer projeto

Executivo. As hipótesesde limitaçãodi iniciativa parlamentar

estão previstas, em numerus: iss, no artigo 61 da

ConstituiçãodoBrasi —— matériibrelotivas aófuncionamento

da Administração. Pública, not é     Eho-que se refere a

    o
“ônpãos do Poder Précedentes."(AD!servidores ç

) Pibiúnal Pleno, julgado em

"o 02/04/2007)original sem grifo. Maisnão. precisa ser dito para

coneluir que a norma impugnada encontra-se eivoda de

constituciondlidade.Derigor, portanto, a improcedênciadesta

ação direta deincónstitucionalidade. Ante o exposto, pelo meu

voto, julgar:intprócedene a “pedido, declarando a

constituciondfh nde da Lei Municipal nº 4.813, de 04 de

setembro de 2014, do Municípiode Suzano, cassadaa liminar.

PÉRICLES PIZA

Relator

Ademais o Supremo Tribunal Federal já fixou tese no ARE 878911,

com Repercussão Geral reconhecida (Tema 917), sobre os limites da iniciativa do Poder 
 

N 
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ARE 878911 RG/ RJ - RIO DE JANEIRO

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO

Relator(a): Min. GILMAR MENDES

Julgamento:29/09/2016

Órgão Julgador: Tribunal Pleno - meio eletrônico

Publicação

PROCESSOELETRÔNICO

GRI USSÃO GERAL - MÉRITO

Dle-217DIVULG10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016

   

 Parte(s) a

RECTE.(S) : CÂMARA MUNICIPAL:DORIO DE JANEIRO

ADV.(A/S): JOSÉ LUIS GALAMBA “MINC BAUMFELD E

OUTRO(A/S)

RECDO.(A/5) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADV.(A/S) : ANDRÉ TOSTES “
à
As

Ementa

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação

Direta de inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do

Município do Rio de Janeiro. instalação de câmeras de

monitoramento em estos e cercanias 3

Inconstitucionalidadeformal. Vício de iniciativa. Competência

privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não

usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei

que, embora crie despesa para a Administração Pública, não

trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do

regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral

reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5.

Recurso extraordinárioprovido. 
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Decisão

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a

questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência

de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No

mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante

sobre

a matéria, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não se

manifestaram os Ministroscelsode Meilo e Roso Weber.dno 4a

GHLIMAR MENDESRelator 
 Tema

917 - Competênciaparainiciativaidefétmunicipalque preveja a

obrigatoriedade de instalação de: câmeras de segurança em

escolas públicas municipais ecertanias. : Tese

Não usurpa competência prigetv ido “Chefe do Poder

Executivo lei que, embora criedespesapara a Administração,

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos

nem do regime jurídico de servidorespúblicos (art. 61, $ 18, 1,

"a", "e" e “e”, da ConstituiçãoFederal).

Obs:Redaçãodo tese aprovadanos termos do item 2 da Ata da

128º Sessão Administrativa do STF, realizadaem 09/12/2015.

Por fim, o projeto atende ao aspecto gramatical e lógico, conforme os

preceitos da Lei Complementar nº 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis, consoante determina o parágrafo único

do art. 59 da Constituição Federal. 
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Ante o exposto, sob o aspecto enfocado, a proposta reúne condições

de legalidade e constitucionalidade. Quanto ao mérito manifestar-se-á o soberano

Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 15 de março de 2021.  
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